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I – RELATÓRIO
1 Versam os autos sobre registro de preços para
eventual aquisição de materiais de expediente que atenderão às
demandas dos órgãos e entidades da Administração Pública do
Estado de Goiás.
2 Após solicitação da Gerência de Compras
Centralizadas, chegam os autos a esta Procuradoria Setorial para
análise e emissão de Parecer Jurídico, em obediência ao disposto
no artigo 38, parágrafo único, da Lei Federal n.º 8.666/93 – Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, a respeito da instrução do
processo licitatório, bem como da legalidade e regularidade da
minuta do edital de licitação e seus anexos.
3 É o sucinto relatório.
 
II - CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES
4 A Lei Nacional 14.133/2021 inaugurou nova
normativa para licitações e contratos administrativos. Assim,
institui-se um novo marco legal em substituição às Leis nº
8.666/1993 (Lei de Licitações), 10.520/2002 (Lei do Pregão) e
14.462/2011 (Regime Diferenciado de Contratações – RDC), além
de abordar temas relacionados. Conquanto, os órgãos públicos
ainda poderão optar entre a utilização da legislação antiga até 30
de dezembro de 2023, nos termos do artigo 193, da NLL, alterada
pela LC 198/2023.
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5 No âmbito do Estado de Goiás, foi publicado o
Decreto Estadual nº 10.240, de 20 de março de 2023, alterado
pelo Decreto Estadual nº 10.246 de 30 de março de 2023, que
estabelece as regras de transição para aplicação da Lei Nacional
nº 14.133/2021. Nos termos do art. 2º do citado Decreto, o órgão
ou entidade da administração pública estadual poderá efetuar
opção expressa por licitar com fundamento nas Leis Federais nº
8.666, de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos arts. 1°
a 47-A da Lei Federal nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, que
deverá constar da Requisição de Despesas ou da Solicitação de
Bens e Serviços (ou ainda de outro ato que a convalide),
autorizada pelo ordenador de despesas até o dia 31 de março de
2023. Definida essa opção, deverá ser observado o prazo para
publicação do aviso de licitação ou da ratificação até o dia 31 de
dezembro de 2023, conforme cronograma fixado no Anexo Único
do referido Decreto.
6 Repisa-se, com efeito, a obrigatoriedade de menção
expressa no processo licitatório à normatização adotada, nos
termos do artigo 191, da Lei 14.133/2021.
7 No caso em tela, denota-se que a Secretaria de
Estado da Administração subscreveu a opção expressa para que a
contratação a ser licitada nestes autos seja realizada com
fundamento nas Leis nº 8.666, de 1993, nº 10.520, de 2002, e
dos artigos 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 2011, por meio da
Solicitação de Bens e Serviços - SBS nº 71/2023 - SEAD/GEAC-
11419 (52546591). Sendo assim, a análise jurídica se dará
tomando por base esse cenário normativo.
8 Oportuno salientar que a Procuradoria-Geral do
Estado editou a Súmula Administrativa nº 20, preceituando que
“ao direcionar processos à Procuradoria (PGE), a administração
pública estadual deve anexar, ao despacho de encaminhamento,
o checklist correspondente, disponível no site da PGE (campo
Cartilhas e Minutas), devidamente preenchido e conferido pela
unidade de origem, sob pena de imediata devolução dos autos
por simples despacho, ressalvada a hipótese de questão
prejudicial ou urgente devidamente justificada, mediante
despacho circunstanciado.” Essa análise é pertinente para evitar
devolução dos autos e, por conseguinte, atraso na sua análise
jurídica. O checklist foi juntado no documento SEI 53001363.
9 Ademais, à luz do que dispõe o artigo 3º, inciso I da
Lei Complementar Estadual 58/06 c/c artigo 3º da Lei 8.666/93, a
manifestação que se seguirá limitar-se-á aos aspectos
estritamente jurídicos, sem adentrar em questões relativas à
conveniência e oportunidade dos atos praticados e de natureza
eminentemente técnico-administrativa, econômico-financeira e
cálculos elaborados, tomando-se por base os elementos
constantes do processo administrativo em epígrafe.
10 Nesses termos, para assegurar maior segurança
jurídica à conduta da Administração, serão observados o
posicionamento do Tribunal de Contas da União e dos Estados, as
orientações normativas da Procuradoria-Geral do Estado de
Goiás, da AGU, e os pareceres emitidos por outros órgãos
consultivos. As seguintes decisões são parte integrante do
presente opinativo, recomendando-se as suas leituras: Acórdãos
TCE/GO 3419/2019, 3781/2019, dentre outros que serão citados.
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11 Além disso, a presente contratação e todas as
vindouras devem se adequar às determinações do Acórdão
2688/2019 – Processo nº 201900010008419/309-06/TCE/GO.
 
III - DOS FUNDAMENTOS
12 O dever de licitar emana do art. 37, XXI, da
Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB), onde
estabelece que "as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações". Nos termos do art. 22, XXVII e parágrafo único da
Constituição Federal, cabe à União a edição de norma geral sobre
a matéria, podendo os Estados e Municípios estabelecerem
normas específicas.
13 Nesse sentido, as normas gerais constam da Lei
8.666/93, que dispõe sobre licitações e contratos, e da Lei
10.520/2002, que trata de normas específicas da modalidade
pregão. No âmbito do Estado de Goiás, tem-se como norma
suplementar a Lei Estadual 17.928/2012, o Decreto Estadual
9.666/2020, o Decreto Estadual 9.900/2021, dentre outras
regulamentações.
14 Nesse sentido, determina o art. 1º da Lei
10.520/2002:
 

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser
adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida
por esta Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os
fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho
e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais no mercado.

 
15 No âmbito deste Estado, a Lei Estadual 17.928/2012
prescreve em seu art. 85 que os contratos celebrados pela
Administração, para aquisição de bens e serviços comuns, serão
precedidos, preferencialmente, de licitação pública na
modalidade pregão, sempre que possível na sua forma
eletrônica.
16 Ainda na esfera local, o Decreto Estadual 9.666/2020
dispõe:
 

Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo Único deste Decreto, o
regulamento da modalidade de licitação denominada pregão, na
forma eletrônica e presencial, destinada à aquisição de bens e à
contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de
engenharia, bem como sobre o uso da dispensa eletrônica, no
âmbito do Estado de Goiás.
§ 1º Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos
da administração estadual direta, os fundos especiais, as
autarquias e as fundações.
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Decreto nº 9.737, de 27 de outubro de 2020
17 Trata-se de pregão para formalização de Ata de
Registro de Preços, com valor estimado no importe de R$
8.202.542,14 (oito milhões, duzentos e dois mil quinhentos e
quarenta e dois reais e quatorze centavos), sendo necessário que
antes do início da fase externa do presente certame sejam
seguidas as orientações do Decreto Estadual nº 9.737/2020, que
estabelece medidas de racionalização de gastos com pessoal e
outras despesas correntes e de capital, para fins de
excepcionalização da despesa que se pretende realizar.
 
IV - DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
18 A priori, cumpre salientar que a análise dos presentes
autos, especificamente a Minuta de Edital, Termo de Referência e
documentação acostada, será eminentemente sobre os aspectos
legais envolvidos.
19 Consoante o disposto nos artigos 6º e 8º do Decreto
nº 9.666/2020:
 

Art. 6º A realização do pregão, nas formas eletrônica e
presencial, observará as seguintes etapas sucessivas:
I - planejamento da contratação; (46526043)
II - publicação do aviso de edital; (item 2 da minuta do edital)
III - apresentação de propostas e documentos de habilitação;
(itens 5 e 9 da minuta do edital)
IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase
competitiva; (itens 6 e 7 da minuta do edital)
V - julgamento; (item 8 da minuta do edital)
VI - habilitação; (item 9 da minuta do edital)
VII - recursal; (item 10 da minuta do edital)
VIII - adjudicação; e (item 11 da minuta do edital)
IX - homologação.(item 11 da minuta do edital)
 
Art. 8º O processo relativo ao pregão, nas formas eletrônica e
presencial, será instruído, no mínimo, com os seguintes
documentos:
I - estudo técnico preliminar, quando necessário; (46526043)
II - termo de referência; (52560349)
III - planilha estimativa de despesa;
IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a
indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão para
registro de preços;
V - autorização de abertura da licitação;
VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; (53007594)
VII - edital e respectivos anexos;
VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente,
ou minuta da ata de registro de preços, conforme o caso;
IX - parecer jurídico;
X - documentação exigida e apresentada para a habilitação;
XI - proposta de preços do licitante;
XII - ata da sessão pública, que conterá, entre outros, os
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seguintes registros:
a) os licitantes participantes;
b) as propostas apresentadas;
c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;
d) os lances ofertados, na ordem de classificação;
e) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso;
f) a aceitabilidade da proposta de preço;
g) a habilitação;
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta
ou na documentação;
i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e
j) o resultado da licitação.
XIII - comprovantes das publicações:
a) do aviso do edital;
b) do extrato do contrato;
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e
XIV - ato de homologação.
§ 1º A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por
meio de sistema eletrônico, assim que os atos e os documentos
de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros
digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para
comprovação e prestação de contas.
§ 2º A ata da sessão pública será disponibilizada na internet
imediatamente após o seu encerramento, para acesso livre.

 
20 Dentre as disposições acima elencadas, destaca-se a
necessidade de realização de estudos preliminares à contratação,
bem como a sua juntada aos autos, sendo que não é demais
recomendar a observância integral do Acórdão nº 1223/2017 –
TCU, com objetivo de aprimoramento. A título de orientação,
sugere-se a observância da Instrução Normativa nº 40 do
Ministério da Economia, a qual possui descrição detalhada dos
itens necessários em um Estudo Técnico Preliminar.
21 No mesmo sentido, recomenda-se a leitura do
Acórdão nº 3533/2021, do Tribunal de Contas do Estado de
Goiás, em que se registrou as seguintes recomendações à SEAD:
 

a) elabore Estudos Técnicos Preliminares (ETP) à contratação em
momento antecedente à confecção e definição do Termo de
Referência ou Projeto Básico, e de forma adequada e suficiente
segundo a complexidade e a materialidade do objeto pretendido,
fazendo constar, sem prejuízo de outras informações que se
mostrarem pertinentes:
i) a definição dos requisitos da contratação;
ii) análise da viabilidade da contratação, especialmente nos
casos em que ocorra previsão conjunta de bens ou serviços que
não possuem compatibilidade ou pertinência temática entre si;
iii) estimativa das quantidades, em unidade de medida
adequada ao objeto pretendido, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte;
iv) em se tratando de serviços, a estimativa das quantidades
deverá considerar a existência ou não de atendimento ao
público em geral, eventuais impactos da declaração de situação
de pandemia de COVID19 ou outra circunstância extraordinária
existente, e ainda, a implementação parcial/total do regime de
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teletrabalho no âmbito tanto da gestora da licitação quanto das
unidades administrativas participantes.
v) em se tratando de serviços com fornecimento de material,
estimativa da quantidade de material a ser utilizado;
vi) levantamento das soluções atuais de mercado e justificativa
da escolha do tipo de solução a contratar;
vii) indicação da solução anteriormente adotada, se existente, e
sua comparação com aquela escolhida, se diferente da primeira;
viii) estimativas de preços ou preços referenciais, sempre
preferindo uma base diversificada de fontes;
ix) justificativas para o parcelamento ou não da solução,
devendo ser considerado, entre outros aspectos de ordem
técnica e econômica, a existência de fornecedores aptos a
atenderem a demanda segundo a formatação dada ao(s) lote(s),
quando for o caso;
x) as opções porventura existentes para escolha do critério de
julgamento;
xi) demonstração dos resultados gerais pretendidos e que a
solução, como um todo, apresenta melhor aproveitamento dos
recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis;
xii) providências necessárias para adequação do ambiente do
órgão;
xiii) indicação, de forma clara e precisa, do sindicato, acordo
coletivo, convenção coletiva ou sentença normativa vigente que
rege a categoria profissional que executará o serviço, com base
na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO, sempre que for
o caso;
b) implemente controles que garantam que o termo de
referência ou projeto básico para contratações de bens e serviços
seja elaborado a partir dos estudos técnicos preliminares
desenvolvidos.
c) faça constar do processo administrativo, além do vínculo
funcional, informações complementares que especifiquem se os
integrantes da comissão de licitação designada fazem parte do
quadro permanente de servidores do órgão na proporção
estabelecida na legislação, conforme art. 3º, §1º da Lei nº
10.520/02;
d) faça constar do processo administrativo da licitação a planilha
de custos e valores unitários dos insumos diretos e indiretos da
licitação, conforme art. 23, §1º da Lei nº 8.666/1993;
e) prefira a estimativa dos custos da licitação na forma do art.
3º, I, ‘c’, da Instrução Normativa nº 13/2018, e estabeleça
critério de julgamento em função da área física alvo dos serviços
de limpeza, conforme art. 3º, II, da referida normativa, ou
apresente motivação para contratar com base em outra unidade
de medida, a exemplo de postos de trabalho;
f) faça constar do Termo de Referência da licitação e da minuta
contratual a previsão de produtividade mínima a ser
considerada para cada categoria profissional envolvida como
critério de mensuração dos resultados, expressa em termos de
área física por jornada de trabalho e relação de serventes por
encarregado, conforme art. 3º, I, ‘b’, da Instrução Normativa nº
13/2018;
g) para os serviços que não sejam própria e diretamente de
limpeza, tais como Copeira, Jardineiro e Garçom/Garçonete,
prefira adjudicação por item, salvo justificativa técnica e/ou
econômica que indique o contrário;
h) defina no edital critérios objetivos e quantificados para fins de
análise da qualificação técnica dos licitantes, que devem recair
sobre a parcela de maior relevância sempre que for possível
indicá-la, ou outra base de cálculo devidamente justificada;
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i) avalie a necessidade de exigência de tempo mínimo para cada
serviço a ser licitado, a qual deve ser prevista,
preferencialmente, nos casos em que as circunstâncias da
prestação do serviço a ser contratado assim recomendem, e
ainda, a extensão desse tempo, não sendo obrigatória, sempre,
a fixação em mínimo de 3 anos;

 
22 Ademais, o art. 17 da Lei nº 21.792/2023
(organização administrativa básica do Poder Executivo) atribuiu à
Secretaria de Estado da Administração o planejamento e a
coordenação das compras corporativas nos órgãos e nas
entidades do Poder Executivo estadual, além da fixação e
implementação das diretrizes e prioridades nas áreas
administrativas de suprimentos, aquisições, contratos, frotas e
logística documental no âmbito da administração direta,
autárquica e fundacional do Poder Executivo (art. 17, inciso IV, V
e VI), razão pela qual incumbe a esta pasta a realização das
contratações unificadas de interesse comum à toda a
Administração Pública estadual.
23 Em consonância com o disposto no Decreto
9.666/2020 – e dos recentes Decretos 10.207/2023 e
10.247/2023, que passarão a reger a matéria a partir de 01 de
janeiro de 2024 – a fase preparatória do pregão observará as
etapas previamente estabelecidas, dentre elas, a necessidade de
realização do plano de contratações anual, na forma de
regulamento específico, e de estudos técnicos preliminares,
quando necessário, à contratação.
 
Da fase preparatória do pregão
24 O processo administrativo apresentado encontra-se
devidamente instruído com os documentos enumerados no
checklist (53001363).
25 Por tratar-se de fase preparatória do pregão, não
houve juntada da documentação destinada à efetiva contratação.
26 Observa-se que, em consonância ao disposto nos
artigos 8º e 14º do Decreto nº 9.666/2020, os quais determinam
que a fase preparatória do pregão observará as etapas
previamente estabelecidas pela legislação, entre elas, a
necessidade de realização de estudos técnicos preliminares,
quando necessário, à contração, foi elaborado o estudo técnico
preliminar (46526043).
 
Do pregoeiro e da equipe de apoio
27 No que tange à figura do pregoeiro e da equipe de
apoio, o art. 3º, IV, da Lei nº 10.520/2002, impõe o dever de a
autoridade competente designar, entre os servidores do órgão, o
pregoeiro e a respectiva equipe. Igual comando consta do art. 8º,
VI, do Decreto Estadual nº 9.666/2020.
28 Compulsando os autos afere-se que foi acostada a
portaria (53007594) que designa o pregoeiro e os membros da
equipe no presente processo licitatório, bem como o certificado
de conclusão do “Curso de Capacitação e Qualificação de
Pregoeiro” (52983134), em atenção ao disposto no art. 17º, §2º,
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do Decreto Estadual nº 9.666/2020.
29 Na mesma linha, cumpre esclarecer que deve ser
designado como pregoeiro preferencialmente servidor público
efetivo, ao mesmo tempo em que a equipe de apoio do pregoeiro
deverá ser integrada, no mínimo, em 2/3 (dois terços) por
servidores ocupantes de cargo efetivo ou emprego da
Administração, para prestar-lhe a necessária assistência, na
forma do inciso III do art. 16º do Decreto Estadual nº 9.666/20,
bem como em atendimento ao que dispõe o Acórdão Nº
2.606/2019, Acórdão nº 2082/2019 e Acórdão nº 1882/2020 do
Tribunal de Contas do Estado de Goiás.
 
V - DO REGISTRO DE PREÇOS
30 O Sistema de Registro de Preços consiste em um
conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para
contratações futuras. No sistema de registro de preços o intuito é
realizar uma licitação, mediante concorrência ou pregão, para
registrar em ata os preços de diversos itens (bens ou serviços),
apresentados pelos licitantes vencedores, que poderão ser
adquiridos pela Administração, dentro de determinado prazo, na
medida de sua necessidade.
31 Considerando-se que o Parecer ADSET-14364 Nº
185/2019 (Processo nº 201914304001615) enfrentou
diretamente a matéria objeto do opinativo, tendo sido
parcialmente aprovado pelo DESPACHO Nº 1554/2019 – GAB,
adota-se as considerações ali contidas sobre o sistema de registro
de preços, adicionando o que segue.
32 O Sistema de Registro de Preços, utilizado no
procedimento em comento, encontra-se previsto no artigo 15 da
Lei nº 8.666/93, art. 11 da Lei nº 10.520, de 2002, que admitiu a
utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para
eventual contratação de bens e serviços comuns e foi
regulamentado pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e no âmbito
do Estado de Goiás, pelo Decreto nº 7.437/11.
33 Além disso, o Decreto Estadual 7.737/11 em seu
artigo segundo, determina que:
 

Art. 2 Será adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro
de Preços nas seguintes hipóteses:
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a
contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão
ou entidade, ou a programas de governo;

 
34 Dessa forma, tem-se que, enquanto o pregão gera um
único contrato (ainda que a execução possa ser continuada), o
registro de preços propicia uma série de contratações. Contudo,
isso não significa que a Administração Pública fica obrigada a
adquirir/contratar todos os objetos do procedimento licitatório.
Pelo contrário, a Ata de Registro de Preços é um documento
obrigacional vinculativo, com característica de compromisso
futuro, de forma que o licitante vencedor, ao assiná-la,
compromete-se a fornecer o item que lhe foi adjudicado, pelo
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preço registrado, caso seja necessário. Assim, tal prática cria
mera expectativa de direito ao fornecedor registrado, sendo
somente uma possibilidade de futura aquisição.
35 No que tange às vantagens relacionadas ao Sistema
de Registro de Preços, tem-se que esse método, por não
necessitar de recurso orçamentário prévio, permite maior
flexibilidade e agilidade ao gestor público, pois a licitação é
realizada com antecedência e, após a finalização do
procedimento, aguarda-se apenas a dotação orçamentária para
efetivação da contratação.
36 No procedimento licitatório é necessário constar os
estudos, a metodologia e os levantamentos realizados para
fundamentar os quantitativos da pretendida aquisição,
considerando as do órgão gerenciador, bem como as dos
eventuais órgãos participantes.
37 Nesse sentido é o Decreto estadual n° 7.437/2011,
que regulamentou o SRP, no âmbito do Estado de Goiás:
 

Art. 9º. O edital de licitação para registro de preços contemplará,
no mínimo:
I - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão
adequado, para a caracterização do bem ou serviço, inclusive
definindo as respectivas unidades de medida usualmente
adotadas;
V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de
pagamento e, complementarmente, nos casos de serviços,
quando cabíveis, a frequência, periodicidade, características do
pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecidos e
utilizados, os procedimentos a serem seguidos e os cuidados,
deveres, disciplina e controles a serem adotados; 

 
38 Cita-se acórdãos que corroboram com tal
entendimento. Veja-se:

 
Acórdão Nº: 381/2022 - TCE/GO:
d) mesmo em procedimentos licitatórios regidos pelo Sistema de
Registro de Preços, faça constar nos autos os documentos e/ou
estudos preliminares que fundamentam os quantitativos
pretendidos, demonstrando a técnica de estimação utilizada,
conforme determina o art. 15, § 7º, II da Lei nº 8.666/93 e art.
18, VI, da Lei Estadual nº 17.928/2012;
 
Acórdão Nº: 3343/2021 - TCE/GO:
a) em futuros procedimentos licitatórios processados via sistema
de registro de preços, faça constar dos autos do processo
administrativo, os estudos, metodologia e levantamentos
realizados para fundamentar os quantitativos em licitação,
considerando as demandas do órgão gerenciador bem como as
dos demais órgãos participantes.
b) em futuras licitações na modalidade pregão,
independentemente se pela sistemática de registro de preços ou
não, se atente ao regular processamento do pregão, com a
observância do art. 20-A, da Lei Estadual nº 17.928/12, e do art.
44, § 4º, do Decreto Estadual nº 9.666/2020, ou de seu
equivalente na Lei nº14.133/2021.
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Acordão nº 2616/2019 - TCE/GO:
apresente os estudos, metodologia e levantamentos realizados
para fundamentarem a demanda (justificativa da necessidade e
quantitativo), do seu próprio órgão – gestor, bem como dos
demais órgãos – participantes;

 
Acordão nº 2813/2018-Plenário- TCE/GO:
expedir determinação à SEGPLAN, a fim de que, doravante, nas
licitações processadas através de registros de preços, os autos
sejam instruídos com a expressa e motivada justificativa de cada
um dos órgãos participantes para a determinação do
quantitativo a ser licitado.

 
Acordão nº 3017/2017 - TCE/GO:
expedir recomendação ao jurisdicionado para que, nas futuras
contratações, apresente documentação pertinente com a
indicação dos critérios e metodologias adotados para
determinação dos quantitativos a serem contratados, nos
termos do art. 18, VI, da Lei 17.928/2012 e do art.15, §7º, II, da
Lei 8.666/93;
 

39 Dessa forma, tanto o órgão gerenciador quanto os
órgãos participantes devem apresentar justificativa da
necessidade de contratação do objeto indicado pelo órgão
gerenciador e dos quantitativos pleiteados quando da
manifestação para ingressarem no procedimento, isso porque, a
determinação do quantitativo está relacionada com a política de
planejamento da contratação e correspondentes efeitos
licitatórios e de concorrência, bem como a forma e o local da
prestação dos serviços, para que não incorra em ofensa ao art.
40, I e II da Lei n° 8.666/93, art. 9°, I e V do Decreto estadual n°
7.437/2011.
40 No caso em tela, verifica-se que na Consolidação
(51667376) anexada aos autos consta o termo de participação de
cada órgão com a devida justificativa supramencionada,
satisfazendo assim a legislação quanto a esse sentido.
 
VI – DO OBJETO
41 A definição do objeto é necessária para verificar a
adequação e a utilização do pregão para aquisição do bem
pretendido. Nesse sentido o inciso II e § 1º, do art. 3º, do
Regulamento aprovado pelo Decreto 9.666/2021, determina que
a classificação de bens e serviços como comuns depende de
exame predominantemente fático e de natureza técnica, cujos
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e
usuais do mercado.
42 No caso em tela, pretende-se, por pregão, licitar
aquisição de bens apontados como comuns.
43 Convém ressaltar a necessidade de precisão quanto a
qualificação e quantificação do que se pretende adquirir de modo
a bem caracterizar o interesse público a ser atendido, devendo
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ser aplicada quanto a isso a Súmula 177 TCU:
A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra
indispensável da competição, até mesmo como pressuposto do
postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário
o princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos
concorrentes potenciais das condições básicas da licitação,
constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a
quantidade demandada uma das especificações mínimas e
essenciais à definição do objeto do pregão.
 

44 Nesses termos, verifica-se que houve a definição e
especificação do objeto no item 7 do Termo de Referência
(52560349).
 
Do parcelamento do objeto
45 De acordo com o art. 15, IV, da Lei 8.666/1993 e o
art. 18, IV, da Lei Estadual 17.928/2012, sempre que possível, as
aquisições deverão ser subdivididas em tantas parcelas quantas
necessárias para aproveitar as peculiaridades do mercado, em
prol da economicidade.
46 Consoante Acórdão 122/2014 do TCU é obrigatória,
nas licitações cujo objeto seja divisível, a adjudicação por item e
não por preço global, de forma a permitir uma maior participação
de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para o
fornecimento da totalidade do objeto, possam fazê-lo com
relação a itens ou unidades autônomas. (TCU, Acórdão 122/2014,
Plenário, Rel. Benjamin Zymler, 29.01.2014, Informativo de
Jurisprudência sobre Licitações e contratos do TCU n. 183).
47 O TCU, inclusive, editou a súmula nº 247 apontando
que a licitação por item (e não por preço global) deve ser a regra
quando o objeto da licitação for divisível.
48 De outro giro, o Tribunal de Contas da União firmou
precedente, amplamente divulgado no Informativo nº 147/2013,
segundo o qual "(...) é lícito o agrupamento em lotes de itens a
serem adquiridos por meio de pregão, desde que possuam
mesma natureza e que guardem relação entre si" (Acórdão
861/2013-Plenário. Rel. Ministra Ana Arraes, 10.4.2013).
49 Também é do próprio TCU o entendimento de que
seria legítima a reunião de elementos de mesma característica,
quando a adjudicação de itens isolados onerar “o trabalho da
administração pública, sob o ponto de vista do emprego de
recursos humanos e da dificuldade de controle, colocando em
risco a economia de escala e a celeridade processual”, o que
pode comprometer a seleção da proposta mais vantajosa
(Acórdão 5301/2013-Segunda Câmara. Rel. Ministro André Luis).
50 Observa-se da Minuta do Edital que, no preâmbulo,
bem como no item 1.1.1, o critério de julgamento adotado pela
administração pública foi o de menor preço por lote (52807172).
51 Nesses termos, foi apresentada no Termo de
Referência (52560349) justificativa quanto ao critério de
julgamento adotado:
 

Considerando a natureza do objeto ora em análise, optou-se
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pela reunião em lotes, de modo a dar máxima eficiência às
aquisições pretendidas, agrupando bens de características
semelhantes e de mesma natureza, que podem, assim, ser
atendidos pelo mesmo fornecedor. Nesse sentido, importa
pontuar que a licitação por itens poderia exigir a realização de
grande número de contratações, o que constituiria um ônus
excessivo de gestão no acompanhamento desses instrumentos
para a Administração, sob a perspectiva do emprego de recursos
humanos e da dificuldade de controle, de sorte que poderia
colocar em risco a economia de escala e a celeridade processual,
comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa.
Finalmente, a constituição de lotes temáticos visa racionalizar a
gestão da Ata de Registro de Preços, balanceando a quantidade
de contratos decorrentes da licitação que deverão ser
gerenciados.
Para formação dos lotes, conforme tópico 7 do presente termo,
foi levado em consideração os itens que guardam relação de
semelhança (a exemplo de caneta e lapiseira), dependência (a
exemplo de almofada para carimbo e tinta para carimbo) e que
podem ser encontrados no acervo de um mesmo fornecedor.
 

52 Diante do objeto em questão, a contratação nesta
modalidade preserva a vantajosidade para a administração.
 
VII - DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE ESCOLHIDA
53 A Lei nº 10.520/2002 estabelece, no artigo 1º, que o
pregão somente poderá ser utilizado para aquisição de bens e
serviços comuns.
54 Quanto à definição de bens e serviços como comuns,
nota-se que o conceito, usualmente adotado pela doutrina,
passou a ser positivado na Nova Lei de Licitações que traz, em
seu art. 6º, XIII, o significado da expressão bens e serviços
comuns: “aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado".
55 Sobre o enquadramento do objeto como bem ou
serviço comum, dispõe a Orientação Normativa nº 54/2014 da
AGU:
 

Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar
que o objeto licitatório é de natureza comum para efeito de
utilização da modalidade pregão e definir se o objeto
corresponde a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição
do órgão jurídico analisar o devido enquadramento da
modalidade licitatória aplicável.

 
56 Logo, é imprescindível o enquadramento de objeto
comum para a contratação pretendida, uma vez que a
classificação de bens e serviços como comuns depende de exame
predominantemente fático e de natureza técnica (§ 1º do art. 3º
do Decreto n. 9.666/2020).
57 Para o enquadramento de objeto comum, observa-se
no item 4.1 do Termo de Referência que a área técnica justificou:
"Trata-se de licitação para a aquisição de bens comuns, pois são
definidos neste Termo de Referência por meio de especificações
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e padrões de qualidade que são usualmente e amplamente
encontrados no mercado e cujas variações técnicas não
influenciam no resultado da contratação. Essa classificação
encontra amparo legal no Parágrafo único, do artigo 1º, da Lei nº
10.520/2002.".
58 Sob esse contexto, a licitação em tela enquadra-se no
conceito de bem ou serviço comum e a modalidade pregão
eletrônico é adequada.
 
VIII - DO TERMO DE REFERÊNCIA
59 Dispõe o artigo 3º, XI do Regulamento constante do
anexo único do Decreto Estadual 9.666/2020, que o Termo de
Referência é o documento elaborado com base nos estudos
técnicos preliminares, que deverá conter:
 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela
administração pública, a partir dos padrões de desempenho e
qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto,
com as seguintes informações:
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua
execução, vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou
desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a
realização do certame;
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em
planilhas, de acordo com o preço de mercado; e
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário;
b) o critério de aceitação do objeto;
c) os deveres do contratado e do contratante;
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da
qualificação técnica e econômico-financeira, se necessária;
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato
ou da ata de registro de preços;
f) o prazo para execução do contrato
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.

 
60 Tais elementos são essenciais e imprescindíveis, a
serem comprovados e elaborados a partir de estudos técnicos
preliminares, os quais devem estar presentes nesta e em todas as
contratações públicas.
61 Conforme determinação do art. 14, inciso II, do
Decreto estadual nº 9.666/2020, será necessária a aprovação do
Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência pela
autoridade competente ou por quem ela delegar. Nesse sentido,
deve ser colhida a assinatura da autoridade competente ou por
quem ela delegar (nesse caso devendo ser anexada a portaria de
designação), no referido documento, vez que não foi localizada a
assinatura no Termo de Referência em anexo à Minuta do Edital
em análise (52807172).
 
Da justificativa de contratação
62 Em cumprimento ao que dispõe o inciso I do artigo 3º
da Lei 10.520/2002, a justificativa para contratação foi
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apresentada no Termo de Referência, item 2, anexo I da Minuta
de Edital (52807172) e na Solicitação de Bens e Serviços
(45770843). Neste ponto, é oportuno destacar que o pregão
eletrônico deve vir lastreado em decisão motivada do gestor, com
justificativa e diagnóstico da necessidade de proceder a
contratação.
63 No caso do registro de preços, tal orientação deve ser
espraiada a todos os participantes, de maneira a tornar factível a
contratação em consonância com o planejamento prévio à
realização da licitação.
64 Nesse sentido, os autos foram instruídos com a
justificativa de cada um dos órgãos participantes para a
determinação do quantitativo a ser licitado, conforme consta em
cada termo de participação mencionado no documento
51667376.
 
Da estimativa de custo - Decreto Estadual Nº 9.900/2021
65 Preliminarmente, cumpre esclarecer que a
Procuradoria-Geral do Estado, em orientação jurídica referencial –
Despacho 1215/2021-GAB - salienta que as disposições do
decreto estadual são vigentes, válidas e plenamente
eficazes/aplicáveis, independente da ausência de manuais,
roteiros e padronizações de cunho didático e uniformizador a
cargo da Secretaria de Estado da Administração (art. 12 do
Regulamento), podendo ser utilizada a Instrução Normativa 65,
de 07 de julho de 2021 do Ministério da Economia, como
parâmetro. Veja:
 

6. O Decreto estadual nº 9.900/2021, cumprindo o papel de
regulamentar fielmente o referido dispositivo legal, ficou
responsável por apresentar as balizas para a realização de
pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de
serviços em geral, sendo estipulado em seu art. 12 que ficaria a
cargo da Secretaria de Estado da Administração preparar
manuais, roteiros, padronização de elementos e treinamentos
com objetivo de dar aplicação ao decreto e simplificar o processo
de pesquisa de preços para a aquisição de bens e a contratação
de serviços no âmbito do Poder Executivo estadual. Ante a
ausência de tais instruções, a unidade de consultoria setorial
remeteu os autos a este Gabinete para manifestação
referencial.
[...].
8. No Decreto estadual nº 9.900/2021 não há normas que,
apesar de vigentes e válidas, carecem de eficácia; em outras
palavras, normas cuja aplicação pressuporia prévia atividade
normativa (normas de eficácia limitada). Ou seja, as disposições
do decreto estadual são vigentes, válidas e plenamente
eficazes/aplicáveis.
9. Esclarece-se que, apesar de o art. 12 do mencionado decreto
estabelecer que os manuais e roteiros que serão confeccionados
pela SEAD visam a dar aplicabilidade à legislação estadual, tais
expedientes não possuem o condão de obstar a efetividade da
norma em vigor. Isso porque não possuem eles natureza de
norma jurídica, constituindo instrumentos didático-pedagógicos
para facilitar a compreensão do arcabouço normativo em torno
da matéria e, com isso, auxiliar, sobretudo, os agentes públicos
em sua atuação.
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10. Inclusive, na ausência dos manuais, roteiros e treinamentos
a serem realizados pela Secretaria de Estado de Administração
pode ser utilizada, no que couber, normativas e instruções de
outras esferas complementares, tais como a Instrução
Normativa nº 65, de 07 de julho de 2021 do Ministério da
Economia, que dispõe sobre o procedimento administrativo para
a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito da Administração
Pública federal direta, autárquica e fundacional.
11. Nessa linha de raciocínio, o Decreto estadual nº 9.900/2021
encontra-se em plena eficácia, razão pela qual deve ser utilizado
todos os requisitos e diretrizes apresentadas para a pesquisa de
preços em procedimento administrativo para aquisição de bens
e contratações de serviços em geral no âmbito da Administração
Pública estadual direta, autárquica e fundacional.

 
66 Quanto à comprovação da vantajosidade econômica
necessária à efetivação da pretensão, o Decreto 9.900/2021
dispõe sobre o procedimento administrativo para realização de
pesquisa de preços, para aquisição de bens e contratação de
serviços em geral, bem como seus aditivos, a fim de traçar
normas e diretrizes, também subsidiar as contratações realizadas
no âmbito da administração pública direta do Estado de Goiás.
Assim dispõe o referido Decreto:
 

Art. 2º A pesquisa de preços objetiva, conforme o caso:
I – estipular o valor estimado e/ou máximo da licitação;
II – aferir a vantagem em aderir à Ata de Registro de Preço –
ARP de outro órgão ou entidade municipal, estadual ou federal;
III – aferir, no caso de aditivos contratuais, se o valor proposto
pela empresa contratada está de acordo com os preços
praticados no mercado;
IV – avaliar, no caso de inexigibilidade de licitação, se o valor
proposto para a contratação está de acordo com o praticado no
mercado; e
V – buscar, no caso de dispensa de licitação, a proposta que
melhor atenda à administração, com exceção daquelas
processadas por meio de cotação eletrônica em que a pesquisa
objetiva estipular valor estimativo.
 
Art. 4º A pesquisa de preços será materializada em documento
que contenha, no mínimo:
I – a identificação do agente responsável pela cotação;
II – a caracterização das fontes consultadas;
III – a série de preços coletados;
IV – o método matemático aplicado para a definição do valor
estimado; e
V – a justificativa para a metodologia adotada, em especial para
a desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e
excessivamente elevados, se aplicável.
 
Art. 6º A pesquisa de preços para determinação do preço
estimado em processo licitatório para a contratação de bens e
serviços em geral será realizada mediante a utilização dos
seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:
I – pesquisa na base estadual de notas fiscais eletrônicas,
conforme o disposto neste Decreto;
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II – pesquisa realizada no Portal de Compras Governamentais de
Goiás;
III – pesquisa por meio de ferramentas específicas para a
consulta de preços públicos, contratadas ou não pela
administração pública, referente a aquisições ou contratações
firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de
divulgação do instrumento convocatório;
IV – utilização de dados de pesquisa publicada em mídia
especializada, de tabela de referência formalmente aprovada
pelo Poder Executivo estadual ou federal, bem como de sítios
eletrônicos especializados e de domínio amplo, desde que
contenham a data e a hora de acesso, não superiores a 1 (um
ano) ano anterior à data de divulgação do instrumento
convocatório;
V – contratações similares feitas pela administração pública,
inclusive sob regime de Sistema de Registro de Preços, em
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à
data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização de
preços correspondente consignado no respectivo termo de
contrato; e
VI – facultativamente, realização de pesquisa direta com, no
mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data
de divulgação do instrumento convocatório.
Parágrafo único. Na hipótese prevista no inciso VI deste artigo,
quando não for possível coletar 3 (três) orçamentos diretamente
com fornecedores por inexistência desse quantitativo mínimo,
tal ocorrência deverá ser devidamente justificada e comprovada.

 
67 Portanto, para efeito da cesta de preço utilizada para
comprovar a vantajosidade, devem ser atendidas todas as
disposições do Decreto 9.900/2021, em especial as acima
transcritas.
68 A pesquisa de preços apresentada nos autos aponta
para utilização dos parâmetros dos incisos III, IV, V e VI do artigo
6º do Decreto 9.900/2021, e com intuito de dar embasamento à
estimativa, foram anexados os documentos: 52488594,
52488893, 52489074 e 52489484. Foi apresentada justificativa
(52510742), sob responsabilidade da unidade competente,
acerca da forma como foi apresentada a estimativa (52493326),
inclusive quanto à falta de atendimento de incisos daquele
dispositivo.
69 Importante dizer que o preço referencial não é
apenas estimativo, mas uma verdadeira referência, e detém
diversas finalidades, dentre elas o suporte ao processo
orçamentário da despesa, a definição da modalidade licitatória
nos termos da Lei 8.666/93, parâmetro para a negociação a ser
utilizada pelo pregoeiro, bem como justifica a economicidade da
aquisição ou prorrogação contratual. Assim, não se trata de ato
meramente formal ou para identificar a modalidade cabível de
licitação, mas instrumento fundamental para a análise das
propostas, quanto à sua aceitabilidade ou eventual
desclassificação, além de servir de parâmetro para a negociação
a ser conduzida pelo pregoeiro.
70 O Acordão 3532/2021/TCE/GO recomendou a esta
secretaria que “elabore e inclua nos editais de Pregão planilha de
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custos estimados expressando a composição de todos os custos
unitários do serviço licitado, conforme determina o art. 7º, § 2º, II,
da Lei 8.666/93, art. 11, VI, da Lei estadual 17.928/12, bem como
o novel artigo 18, inciso IV da Lei 14.133/2021”.
71 Assim, é relevante a necessária observância da
disposição da Lei 8.666/1993 que prevê, no inc. II do § 2º de seu
art. 7º que as obras e os serviços somente poderão ser licitados
quando existir orçamento detalhado em planilhas que expressem
a composição de todos os seus custos unitários. Nos termos da IN
SEGES/MDG nº 05/2017 entende-se por planilha de custos e
formação de preços o “documento a ser utilizado para detalhar
os componentes de custo que incidem na formação do preço dos
serviços, podendo ser adequado pela Administração em função
das peculiaridades dos serviços a que se destina, no caso de
serviços continuados”.
72 Conforme assentado por Luiz Claudio de Azevedo
Chaves, a finalidade da planilha de custos e formação de preços é
detalhar os possíveis componentes que determinarão a
imposição de custos para que a contratada possa executar o
futuro contrato, de modo a definir a composição de preço
exequível, capaz de viabilizar o cumprimento dessas obrigações.
Daí porque o preenchimento da planilha, seja para efeito de
definição do preço estimado pela Administração na fase de
planejamento, seja pelas licitantes ao elaborarem e
apresentarem suas propostas na licitação, deve refletir o efetivo
encargo financeiro que decorre dos componentes de custos que
oneram a execução do serviço objeto da contratação, de modo a
tornar factível a análise de aceitabilidade/exequibilidade do valor
a ser ajustado para a formação do contrato.
73 Importa destacar que, além da finalidade de
planejamento financeiro do projeto — verificar a provável
despesa do contrato que será colocado em disputa — a
decomposição do preço final em planilhas de custo cumpre
também o desiderato de permitir que a administração possa
controlar o custo do contrato, permitindo a identificação de
indícios de inexequibilidade nas propostas, e evitando o
sobrepreço de custos unitários ou a prática do chamado “jogo de
planilha”.
74 Portanto, é pelo custo direto que a administração
contratante pode promover o controle financeiro do contrato. É
lícito concluir que a planilha de custo servirá, a um só tempo, ao
planejamento da contratação e à gestão do contrato. Afinal, ao
tempo da repactuação ou da prorrogação do contrato, será
perfeitamente possível verificar a elevação efetiva dos custos
diretos. Assim, deve ser realizada a adequação do feito à
orientação do TCU no sentido de que a administração, ela
mesma, por meio dos seus técnicos, deve investigar o mercado
em relação a cada custo (direto) unitário, pesquisando o preço
médio da mão de obra que será empregada, dos materiais,
insumos, EPIs, calculando a depreciação de equipamentos, tudo,
a partir das mesmas fontes de pesquisa que seriam utilizadas
caso a administração fosse adquirir tais itens de forma direta.
75 Destaca-se que a comprovação da vantajosidade
anexa, por tratar-se de matéria eminentemente técnico-
financeira, deve ser examinada por unidade competente, de
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maneira a garantir a individualização das responsabilidades na
condução dos procedimentos de aquisição, conforme indicação
do Referencial Básico de Governança aplicável a órgãos e
entidades da Administração Pública, tal como orientado pelo
TCE/GO por meio do Acórdão 3786/2019. Nesse contexto, vale
ressalvar que, ante a inabilidade e incompetência técnica deste
órgão jurídico consultivo para aferição quanto ao conteúdo da
economicidade, a Administração Pública assume, por seus órgãos
e setores competentes, os ônus e consequências dessa
incumbência. Cabe aos setores técnicos envolvidos a
responsabilidade pelos elementos extrajurídicos constantes no
processo, dentre eles, a cotação de preços, sendo que, se feita de
forma errônea, por negligência ou má-fé, pode acarretar
responsabilidade civil, administrativa e até mesmo penal de seu
subscritor.
76 Nesse sentido, é importante mencionar que os
aspectos de conveniência, oportunidade, economicidade,
indicação orçamentária, acompanhamento contratual pela
execução regular do contrato e a aferição quanto aos elementos
econômicos vantajosos são questões extrajurídicas e fatores que
extrapolam a análise e manifestação jurídica, cabendo à
autoridade competente, especialmente a área técnica/financeira,
avaliar o preenchimento dos ditames previstos no Decreto
9.900/2021, na forma do art. 22 da LINDB, de maneira especial
quanto à cesta de precificação apresentada, com a finalidade de
atestar a adequação dos preços às disposições normativas e aos
valores praticados no mercado.
77 Frise-se que não cabe à esta Setorial imiscuir-se em
detalhes técnicos documentais, como, por exemplo, valores,
forma de busca dos produtos e preços bem como a própria
autenticidade documental, sob pena de ferir a segregação das
funções administrativas, sobretudo porque diversas unidades
colaboram para a regularidade do procedimento licitatório, sendo
de total responsabilidade da unidade de origem a
integridade/veracidade desses documentos.
78 Inclusive, em recente orientação mediante Despacho
1.324/2023/GAB, a PGE se pronunciou:
 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. NEGÓCIOS PÚBLICOS.
CONSULTA EM TESE. ETAPA PREPARATÓRIA DA CONTRATAÇÃO.
ELABORAÇÃO DO PREÇO ESTIMADO (DE RESERVA OU
REFERENCIAL). DIRETRIZES INTERPRETATIVAS EXTRAÍDAS DO
DECRETO ESTADUAL Nº 9.900, DE 7 DE JULHO DE 2021.
ORIENTAÇÃO EM CARÁTER REFERENCIAL.
25. Assim, em linha de arremate, aprova-se o Parecer Jurídico nº
377/2023 (50042246), agregando as considerações aqui
pontuadas e firmando, em síntese conclusiva e referencial, as
seguintes orientações:
a) Na etapa preparatória das contratações, a elaboração do
orçamento-base e do respectivo preço estimado perpassa pela
valoração crítica e discricionária do agente responsável, que, em
sua pesquisa mercadológica, não está obrigado a valer-se de
todas as fontes e parâmetros previstos no art. 6º do Decreto
estadual nº 9.900/21, os quais poderão ser empregados de
forma combinada ou não;
b) Contudo, considerando que, quanto mais ampla e
diversificada é a pesquisa, maior a probabilidade de o preço
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referencial refletir as realidades de mercado, o ideal a ser
buscado, a partir de um juízo discricionário (motivação) e dentro
das possibilidades fáticas e jurídicas a que está submetido o
agente responsável (motivação), é que sejam utilizadas as mais
variadas fontes/parâmetros disponíveis;
c) O agente responsável pela pesquisa mercadológica, formada
com pelo menos 2 (duas) fontes de pesquisas e no mínimo 3
(três) preços nessas fontes de pesquisa, deve motivar as razões
pelas quais estes são suficientes para extrair um preço que
reflita as realidades de mercado, sendo necessária a justificativa
circunstanciada para a inutilização das demais fontes e
parâmetros, apenas e tão somente em caso da impossibilidade
de: (i) utilização de duas fontes; (ii) utilização de três preços; (iii)
e utilização de outras fontes, senão exclusivamente de preços
advindos de orçamentos de fornecedores, não obstante a
contraindicação preconizada pela jurisprudência de controle
quanto à utilização isolada desse parâmetro; e
d) A liberdade na eleição das fontes e dos parâmetros
empregados na pesquisa mercadológica disciplinada no Decreto
estadual nº 9.900, de 7 de julho de 2021, é sopesada com a
correspondente carga de responsabilidade, que, segundo a
jurisprudência majoritária (e mais recente) dos tribunais de
contas, recai ordinariamente não sobre o ordenador de despesa,
a comissão permanente de licitação ou ao pregoeiro, mas, sim,
sobre os servidores que integram órgão ou unidade
administrativa com competência específica para elaborar a
cotação dos preços.

 
79 Com efeito, as diretrizes acima devem ser seguidas.
80 Observa-se, que foi juntado o comprovante de
solicitação de aquisição junto ao sistema Comprasnet
(53001266), bem como, o comprovante de registro da despesa
junto ao sistema Comprasnet (53001146), em obediência ao que
determina o artigo 4º, § 1º, do Decreto 7.425/2011.
81 Alerta-se, ainda, que no momento oportuno deve ser
providenciada a informação posterior do resultado do
procedimento aquisitivo, disposta expressamente no art. 4º, § 2º,
do Decreto 7.425/2011.
82 Ademais, cumpre dizer que a estimativa de custo tem
apenas o condão de balizar os preços, no que a efetiva ocorrência
dos lances durante o pregão é que resultará no preço a ser pago
pela Administração. Repita-se, em relação aos arquivos
correspondentes aos preços lá relacionados, e todos os demais
documentos juntados aos autos, este órgão consultivo atua no
sentido de verificar tão somente seus aspectos jurídicos, sendo
de total responsabilidade da gerência requisitante a veracidade e
integridade da documentação juntada.
 
Da definição do objeto e dos quantitativos em função do
consumo
83 Sobre a importância da correta definição do objeto e
respectivo quantitativo por ocasião do planejamento da
contratação, o Tribunal de Contas da União aponta que é com
base na avaliação prévia de necessidades efetivas que a
Administração irá adquirir os bens e/ou contratar os serviços na
quantidade que efetivamente utilizará, evitando a aquisição em
excesso ou em quantidade inferior àquela necessária para
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atender sua demanda(TCU - AC-1342-33/04-P e AC-1649-32/08-
P), sob pena de violação ao art. 7ª, §4º, da Lei nº 8.666/93, art.
3º, I, da Lei nº 10.520/02.
84 O art. 3º, inciso I, da Lei nº 10.520/2002, determina
que a definição do objeto deve ser precisa, suficiente e clara,
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou
desnecessárias, limitem a competição. Ainda nessa linha, o TCU
já recomendou a instrução dos autos com estudo documentado
capaz de justificar as especificações e quantitativo a ser
contratado (Acórdão 884/2006 – Primeira Câmara), o que vem
sendo reiterado por esta Procuradoria Setorial.
85 Observa-se que para a presente contratação foi
justificada a aquisição e os quantitativos no Termo de Referência
em anexo à Minuta do Edital (52807172).
 
Do critério de aceitação do objeto
86 Os critérios de aceitação do objeto foram definidos no
item 9 do Termo de Referência em anexo à Minuta do Edital
(52807172).
 
Dos deveres do contratante e contratada
87 Os requisitos que tratam das obrigações do
contratante e contratado foram estabelecidos nos itens 10 e 11
do Termo de Referência em anexo à Minuta do Edital
(52807172).
 
Das sanções
88 Em relação às penalidades, "a Administração deve
avaliar a reprovabilidade da conduta imputada e aplicar a sanção
ao licitante ou ao contratado de acordo com o postulado da
proporcionalidade”; e “pela teoria do diálogo das fontes, é
possível o diálogo de complementariedade entre a Lei de
Licitações e Contratos e a Lei do Pregão, permitindo com que
sejam aplicadas as sanções do art. 87 da Lei 8.666/1993, nos
casos regidos pela Lei 10.520/2002, de forma coordenada” -
Conclusão do Parecer n. 05/2015/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU.
89 Tal aplicação coordenada consta, inclusive, do
Manual de Sanções do Tribunal de Contas da União
(https://portal.tcu.gov.br/data/files/7E/94/90/77/8292271066D98227E18818A8/manual-
de-sancoes%20administrativas.pdf), remetendo ao Acórdão
2081/2014 - Plenário:
 

Da leitura do mencionado julgado, é correto, portanto, inferir
que a Lei nº 10.520, que regula as licitações na modalidade
Pregão, prevê em seu art. 7º uma sanção distinta daquelas
previstas na Lei nº 8.666/1993.
Jurisprudência do TCU
Acórdão: 2081/2014 – Plenário
Voto:
8. No meu entender, a Lei 10.520/2002 criou mais uma sanção
que pode integrar-se às previstas na Lei 8.666/1993.
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90 Entretanto, como convém que a manifestação
consultiva leve ao conhecimento do consulente também os
entendimentos jurídicos alternativos e sua respectiva
fundamentação, não se pode desconsiderar que há entendimento
do Tribunal de Contas do Estado de Goiás em sentido diverso
(Acórdãos 1882/2020 e 6028/2021), determinando que:
 

nos editais de licitação, modalidade pregão, se abstenha de
inserir, nas cláusulas relativas as penalidades, as sanções de
“suspensão temporária” e de “declaração de inidoneidade”,
previstas nos incisos III e IV do art. 87, da Lei nº 8.666/1993,
adotando-se além das multas, apenas a sanção de
“impedimento de licitar e contratar com a União, Estados,
Distrito Federal e Municípios” e de descredenciamento do
sistema pertinente, nos termos do art. 7º, da Lei nº
10.520/2002, lei específica que disciplina a matéria.

 
91 As sanções administrativas foram delineadas no item
22 do Termo de Referência em anexo à Minuta do Edital
(52807172).
 
Da indicação da dotação orçamentária
92 Por se tratar de Sistema de Registros de Preços, não
serão exigidos, por ora, o cumprimento de certos comandos
legais, mormente de aspectos financeiros, os quais deverão ser
satisfeitos no momento em que forem realizadas as contratações.
É o caso, por exemplo, da necessidade de obtenção da
competente autorização do Governador do Estado, exigida pelo
artigo 47 da Lei Complementar Estadual nº 58/2006, caso a fonte
pagadora seja estadual. Do mesmo modo, nessa oportunidade,
incidirão os regramentos atinentes à seara orçamentário-
financeira, como: a Declaração de Adequação Orçamentária e
Financeira do artigo 16, I e II, da Lei Complementar nº 101/2000;
a Programação de Desembolso Financeiro; as Notas de Empenho
correlatas ao custeio do ajuste; e demais documentos de alçada
financeira.
93 Nesse sentido, é a jurisprudência do Tribunal de
Contas da União: "Na licitação para registro de preços, a
indicação da dotação orçamentária é exigível apenas antes da
assinatura do contrato. (Acórdão 8946/12; Min. Rel. André de
Carvalho)"
 
Das microempresas e empresas de pequeno porte
94 Quanto às prerrogativas destinadas às
microempresas e empresas de pequeno porte, há previsão
constitucional (arts. 170, IX, e 179 da CF/88). Leia-se o texto do
citado dispositivo:
 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do
trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a
todos existência digna, conforme os ditames da justiça social,
observados os seguintes princípios:
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[...]
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte
constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e
administração no País.
 
Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
dispensarão às microempresas e às empresas de pequeno porte,
assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando
a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações
administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela
eliminação ou redução destas por meio de lei.
 

95 Ainda quanto à reserva de cotas para ME/EPP, a Lei
Complementar 123/2006 dispõe que a administração pública
deverá conceder tratamento diferenciado e simplificado para as
microempresas e empresas de pequeno porte, com reserva de
cota de até 25%. Veja o artigo 48 da LC 123:
 

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei
Complementar, a administração pública:
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente
à participação de microempresas e empresas de pequeno porte
nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00
(oitenta mil reais);
II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à
aquisição de obras e serviços, exigir dos licitantes a
subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte;
III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de
natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do
objeto para a contratação de microempresas e empresas de
pequeno porte.

 
96 No âmbito do Estado de Goiás assegura-se os
benefícios das ME’s e EPP’s por meio da Lei Complementar
estadual nº 117/2015. De modo linear ao regramento federal, a
Lei Estadual nº 17.928/2012 dispõe hipótese de destinação
exclusiva do certame (art. 7º) e de reserva de cota de 25% (art.
9º) para microempresas e empresas de pequeno porte.
Transcreve-se:
 

Art. 7º A administração pública deverá realizar processo
licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais). - Redação dada pela Lei nº 18.989, de 27-08-2015.
 
Art. 9º Nas licitações para aquisição de bens, os órgãos e as
entidades contratantes deverão reservar cota de até 25% (vinte
e cinco por cento) do objeto para a contratação de
microempresas e empresas de pequeno porte, sendo tal cota
facultativa nas licitações para prestação de serviços e execução
de obras de natureza divisível.

 
97 O legislador buscou atender a previsão da
Constituição Federal, que assegurou o tratamento diferenciado e
favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte (arts.
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170, IX, e 179), na tentativa de impulsionar a atuação das
pequenas empresas no mercado, concedendo-lhes tratamento
jurídico diferenciado. Portanto, as licitações processadas por item
ou diversos itens são, em verdade, uma pluralidade de certames,
sendo certo que a aplicação da regra do Estatuto das ME's e
EPP's deve se dar individualmente, para cada item: aqueles com
montante de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão
destinados exclusivamente, ao passo que os itens com valor
superior serão subdivididos para reserva de cota de até 25% às
microempresas e empresas de pequeno porte.
98 Nesse sentido é a orientação emanada da
Procuradoria-Geral do Estado no Despacho n. 103/2019-GAB
(201700016003039):
 

16. Com efeito, numa interpretação teleológica dos arts. 48, III,
da LC nº 123/2006 e 9º da Lei estadual nº 17.928/2012, é
possível chegar à compreensão de que, nos processos de
aquisição de bens de natureza divisível, reside a obrigatoriedade
de reserva de cota de até 25% (vinte e cinco por cento) às
indigitadas categorias de empresas quando da participação
destas em licitações; a contrario sensu é a faculdade da adoção
de tal medida nos casos em que a contratação objetivar a
prestação de serviço.

 
99 Alerte-se que nos procedimentos licitatórios, se o
julgamento for global ou quando um ou mais itens, grupos e/ou
lotes suplantem o valor de R$80.000,00, considerados
individualmente, deve ser dado efetivo cumprimento à reserva de
cota de 25% para bens divisíveis às Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte, conforme determina os artigos 47 e 48 da LC
123/2006 e artigos 22, 25 e 33 da Lei Complementar estadual nº
117/2015, considerando cada item, grupo e/ou lote
individualmente, para fins de incidência do percentual escolhido,
cotejando os incisos I e III do art. 48 da LC 123/2006 e artigos 22,
25 e 33, § 1º da Lei Complementar estadual nº 117/2015 em
conjunto, reservando o máximo de R$ 80.000,00 para cada item
cujo valor apurado com a aplicação do percentual de 25% (vinte
e cinco por cento) suplante esse valor. Somente se admite o
afastamento dos benefícios nas estritas hipóteses previstas pela
lei, cuja aplicação deve ser devidamente justificada nos autos,
consoante o determinado no Acordão 1187/2020 do Tribunal de
Contas do Estado de Goiás.
100 Assim, em conformidade à recomendação do Acordão
3347/2021, do Tribunal de Contas do Estado de Goiás,
recomenda-se que: “1. adote procedimento de consulta ao Portal
da Transparência estadual e o sistema SIOFI a fim de que
verifique se o somatório dos valores das ordens de pagamento
recebidas por licitante detentor da proposta classificada em
primeiro lugar, que tenha usufruído do tratamento diferenciado
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/06,
ultrapassem, no exercício anterior, os limites previstos no artigo
3°, incisos I II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite
proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma,
em caso de início de atividade no exercício considerado, sendo
que a consulta também deverá abranger o exercício corrente,
para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias
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por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da
licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do
percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§
9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006”.
101 Tratando-se, outrossim, de licitação cujos itens da
contratação são superiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),
não se aplica a destinação exclusiva à participação de
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme disposto
no art. 7º da Lei Estadual nº 17.928/2012, o Decreto Estadual nº
7.466/2011 e a Lei Complementar nº 123/2006.
102 O tratamento diferenciado às ME e EPP foi
disciplinado no item 3.10 da Minuta de Edital (52807172), e
assegurada, no item 7.16 do Termo de Referência em anexo à
Minuta do Edital (52807172), a reserva de cota de 25% às micro
e pequenas empresas, em referência ao art. 25 da Lei
Complementar Estadual nº 117/2015 e art. 48, III, da Lei
complementar 123/2006.
 
IX - DA MINUTA DE EDITAL
103 As adequações sugeridas no Termo de Referência
devem ser repetidas na Minuta de Edital, mantendo-se a
homogeneidade do procedimento licitatório.
104 Recomenda-se que o órgão consulente se utilize das
minutas previamente aprovadas pela Procuradoria-Geral do
Estado de Goiás (tal como elencado no PARECER ADSET- 12100
Nº 221/2019), além de tomar por base os modelos de editais e
contratos disponíveis no site da AGU.
105 Quanto à Minuta do Edital anexada, observa-se que
foi elaborada segundo o regramento, desde que sanadas as
pendências apontadas no presente parecer.
106 Recomenda-se, ainda que faça constar a forma de
publicação do aviso de licitação e convocação dos interessados
na forma do art. 6º, II e art. 20, parágrafo único do Decreto
Estadual 9.666/2020, cujo teor determina a convocação dos
interessados por meio de publicação do aviso do edital no Diário
Oficial do Estado, no sítio eletrônico oficial do órgão ou da
entidade promotora da licitação, bem como no portal do sistema
COMPRASNET.GO, fixando prazo não inferior a 8 (oito) dias úteis,
contados da data de publicação do aviso do edital, para a
apresentação das propostas e dos documentos de habilitação,
conforme determina o art. 25 do Decreto federal n° 10.024/2019
e a Nota Técnica nº 10/2011 da PGE/GO.
107 Ademais, a versão final do Edital que será publicado,
deverá ser datada e assinada pela autoridade competente
(Titular da Pasta ou pessoa por ele delegada).
 
Do critério de julgamento
108 Quanto ao critério de julgamento, conforme consta
no preâmbulo da Minuta do Edital, foi adotado o menor preço por
lote sendo que, em se tratando de certame lastreado
exclusivamente em recursos estaduais, deve ser previsto a
possibilidade de restabelecimento de etapa competitiva,
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conforme art. 20-A da Lei Estadual n. 17.928/2012.
109 Vislumbra-se no item 7.7 da Minuta do Edital
(52807172) que, para o certame, será adotado o modo de
disputa aberto, assim definido no inciso I art. 31 do Regulamento
constante do anexo único do Decreto Estadual 9.666/2020.
 
Da vedação à participação de consórcio
110 Foi observada no item 3.3.3, da Minuta do Edital
(52807172), a vedação quanto a participação de empresas na
forma de consórcio. Quanto o tema, convém citar o Acordão nº
929/2017 – TCU – Plenário, no qual ficou assentado que a falta de
disposição sobre aceitação ou não de consórcios na licitação, em
prejuízo da transparência e da segurança jurídica, pode ser
considerada como implícita vedação, já que os termos do edital
não tratam das especificidades das exigências a licitantes
consorciados. Dispôs, ainda, que a faculdade ou não de formação
de consórcios licitantes deveria ter sido analisada, externada no
processo licitatório e prevista expressamente em disposição
pertinente no edital, a teor do que dispõe os Acórdãos TCU
2.303/2015- Plenário, 963/2011-2ª Câmara, 1.453/2009-Plenário.
111 Nesse sentido também é o Acórdão Nº 17/2021, do
Tribunal de Contas do Estado de Goiás, recomendando que, nos
certames vindouros, avalie suficientemente a possibilidade de se
admitir a participação de empresas consorciadas para ampliar a
competição, juntando aos autos, quando for o caso, justificativa
prévia e circunstanciada para o caso de eventual vedação à
participação de consórcios.
112 Contudo, não se desconhece a discricionariedade
administrativa, que decorre dos poderes administrativos e dos
deveres impostos às finalidades da gestão dos objetivos
institucionais dos órgãos e entidades públicos.
113 No âmbito da Lei n° 8.666/93, há certa
discricionariedade na admissão ou não desse tipo de
participação, desde que os atos de vedação sejam devidamente
motivados. Extrai-se tal entendimento do Acordão nº 17/2021 do
Tribunal de Contas do Estado de Goiás:
 

c) (...), avalie suficientemente a possibilidade de se admitir a
participação de empresas consorciadas para ampliar a
competição, juntando aos autos, quando for o caso, justificativa
prévia e circunstanciada para o caso de eventual vedação à
participação de consórcios;
 

114 Nesse sentido, observa-se breve justificativa para
vedação à participação de consórcios no item 2.4 do Termo de
Referência (52560349).
 
Das exigências de habilitação – pressupostos impeditivos
115 Quanto ao tema, entre os pressupostos impeditivos,
deve constar o previsto no art. 6º, I, c/c §1º da Lei estadual nº
19.754/17, que institui o Cadastro Informativo dos Créditos não
Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais - CADIN ESTADUAL.
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Cumpre pontuar que a presente recomendação cabe para o
momento da contratação. Eis o dispositivo:
 

Art. 6º É obrigatória a consulta prévia ao CADIN ESTADUAL, por
órgãos e entidades da Administração direta e indireta, para:
I – a celebração de contratos administrativos e ajustes de
parceria que envolvam desembolso, a qualquer título, de
recursos financeiros oriundos do Poder Público;
II – repasses de valores em ajustes de parcerias;
III – concessão de auxílios e subvenções de custeio;
IV – concessão de incentivos fiscais ou financeiros, caso em que
a consulta restringir-se-á à dívida tributária;
V – recebimento de prêmios e demais vantagens decorrentes do
programa “Nota Fiscal Goiana”;
VI – concessão de empréstimos e financiamentos, bem como
garantias de qualquer natureza.
§ 1º A existência de registro no CADIN ESTADUAL constituirá
impedimento à realização dos atos a que se referem os incisos I
a VI deste artigo.
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica à concessão de auxílios
a Municípios atingidos por calamidade pública ou situação de
emergência formalmente reconhecido pelo Estado e nas demais
situações definidas em lei específica, bem como as pessoas
físicas e jurídicas neles estabelecidas.

 
116 A legislação é cristalina: a existência de registro no
CADIN estadual é fator que impede a celebração de contratos
administrativos, bem como a prática dos demais atos que
constam no rol do dispositivo acima. Mas veja que no âmbito de
licitações públicas o impedimento é de contratação (celebração
de contratos administrativos), e não de participação no
procedimento licitatório. Assim sendo, a certidão negativa do
CADIN deve ser exigida apenas do vencedor da licitação, e não na
fase de habilitação, por se tratar de requisito para a celebração
do ajuste, e não para mera participação no certame.
117 Deve ser destacado que os agentes públicos
responsáveis devem fazer a checagem de eventual punição
sofrida pelo licitante que o impeça de participar de
procedimentos licitatórios, e contratar com o Estado.
118 Aliás, o dever de consulta de existência de tais
impedimentos, a dizer, penalidades de suspensão e inidoneidade
(art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/93), impedimento de licitar e
contratar (art. 7º da Lei nº 10.520/02), e condenação por
improbidade administrativa (art. 12, I a III da Lei nº 8.429/92 –
esta incidente tanto à pessoa jurídica quanto a pessoa física do
sócio majoritário) é, desde a muito, indicado pelo Tribunal de
Contas da União como dever da Administração, e decorre, dentre
outros fatores de controles internos, de uma interpretação
sistemática do art. 97 da Lei nº 8.666/93.
119 Por tal razão, por meio dos Acórdãos 2688/2019,
693/2021, 3343/2021, 3347/2021 e 03848/2022, o Tribunal de
Contas do Estado de Goiás, determinou que se inclua nos editais
a informação de que os bancos de dados CEIS e CNEP, serão
consultados com a finalidade de comprovação da idoneidade do
contratado, nos termos das leis estaduais nº 19.754/2017 e nº
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18.672/2014 além dos tradicionais CADFOR e COMPRASNET,
para fins de participação, como condição prévia para análise da
habilitação da empresa melhor classificada, em observância aos
artigos 33 e 34 da Lei estadual 18.672/2014.
 
Da qualificação técnica
120 Quanto ao tema, a exigência de especificação da
parcela de maior relevância no instrumento convocatório está
descrita no art. 30, §2° da lei 8.666/93. Vejamos:
 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-
se-á a:
(...)
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível em características, quantidades e
prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis
para a realização do objeto da licitação, bem como da
qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se
responsabilizará pelos trabalhos;
(...)
§ 2º As parcelas de maior relevância técnica e de valor
significativo, mencionadas no parágrafo anterior, serão definidas
no instrumento convocatório
 

121 Nota-se que o art. 30, inciso II, da Lei 8.666/93,
autoriza expressamente a administração a exigir da licitante a
comprovação de que já executou objeto compatível, em prazo,
com o que está sendo licitado.
122 Nesse sentido, de acordo com o art. 57, inciso II,
dessa Lei, os contratos para prestação de serviços de forma
contínua poderão ser prorrogados por até sessenta meses, sendo
assim, pertinente que a exigência relativa a prazo possa ser feita
até o limite das prorrogações sucessivas.
123 No presente caso, o objeto da contratação não se
trata de serviço contínuo, portanto não se enquadra nas possíveis
prorrogações previstas no inciso II do art. 57 da Lei 8666/93.
124 Ademais, nos termos dos Acórdão 1.214/2013,
503/2021, 1050/2023 ambos Plenário do TCU, cuja
recomendação resultante da deliberação baseou-se no
entendimento de que a exigência de comprovação de
experiência mínima pelo prazo de 3 anos, na área dos serviços a
serem contratados, como critério de qualificação técnico-
operacional, justifica-se por assegurar a solidez do futuro
contratado e, com isso, a boa execução do objeto, o setor técnico
competente deve apresentar justificativa fundamentada sobre a
necessidade de constar tal exigência no Edital, demonstrando
que é fundamental para resguardar o interesse público, bem
como garantir a cumprimento (ou ao menos diminuir o risco de
descumprimento) da obrigações da contratada, sem restringir
indevidamente a competitividade da licitação.
 
Do reajuste
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125 Foi observado no item 21 da Minuta de Edital
(52807172) que, durante a vigência da Ata, os preços registrados
serão fixos e irreajustáveis, assim como durante a vigência do
contrato, podendo haver excepcionalidade conforme previsão
legal nesse último caso.
 
Dos demais aspectos do Edital
126 Quanto à autenticação de documentos, os
procedimentos licitatórios devem se harmonizar à nova
sistemática incidente sobre os serviços públicos, só podendo a
Administração exigir cópias autenticadas de documentos dos
licitantes em caso de dúvida da autenticidade dos originais
apresentados, devendo tal decisão, por impor ônus e custos aos
administrados, ser devidamente motivada, nos termos do art. 50,
I e II da Lei estadual nº 13.800/01 (Acórdão nº 2688/2019/TCE-
GO).
127 O Programa de Integridade foi previsto no item 26 da
Minuta de Edital (52807172), o qual estabelece que a empresa
adjudicatária deverá, como condição para assinatura do Contrato,
apresentar declaração informando a existência de Programa de
Integridade ou Compliance implantado, conforme as condições
estabelecidas na Lei Estadual nº 20.489/2019. O tópico esclarece
ainda que o Programa de Integridade consiste no “conjunto de
mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria,
controle e incentivo à denúncia de irregularidade e na aplicação
efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes
com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes,
irregularidades e atos ilícitos praticados contra a administração
pública do Estado de Goiás”.
128 Consoante entendimento firmado pela Procuradoria-
Geral do Estado, por meio do Despacho nº 2067/2019-GAB
(201914304003714):

(...)
5. A respeito do Programa de Integridade, correta a peça
opinativa ao pontuar que a “dicção do artigo 1o, da Lei Estadual
no 20.489/2019 deve ser interpretada conjuntamente com as
disposições do Decreto Federal no 9.412/2018, que atualizou os
valores das modalidades de licitação de que trata o artigo 23, da
Lei no 8.666/93”.
6. Com efeito, o dispositivo em questão primordialmente
atrelou a exigência do Programa de Integridade a ajustes que
excedessem aos valores da modalidade de licitação por
concorrência e cuja duração fosse superior a 180 (cento e
oitenta) dias.
7. Ao explicitar, na sequência, que os valores dessa modalidade
licitatória correspondem a R$ 1.500.000,00 (um milhão e
quinhentos mil reais) para obras e serviços de engenharia e R$
650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) para compras e
serviços, o art. 1º da Lei n. 8.666/93 nada mais fez senão deixar
claro, tomando por base a redação atual do art. 23 da Lei n.
8.666/93, quais seriam os patamares da concorrência, o que não
basta para afastar a aplicação da atualização de valores
implementada por força do Decreto Federal n. 9.412/2018. A
correta exegese, nesse caso, decorre de interpretação
sistemática.
8. Assim, na esteira da peça opinativa, conclui-se que a
exigência do Programa de Integridade alcança os ajustes de
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duração superior a 180 (cento e oitenta) dias e com valor maior
que R$ 1.430.000,00 (um milhão e quatrocentos e trinta mil
reais) em se tratando de objeto que não corresponda a obras e
serviços de engenharia; em se tratando de obras e serviços de
engenharia, restam abarcados os ajustes superiores a R$
3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais) e cuja duração
exceda a 180 (cento e oitenta) dias.
 

129 Nesses termos, a disposição da minuta está em
consonância com a orientação supramencionada.
130 Ademais, verifica-se no item 25 da minuta que as
controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização,
execução ou encerramento do ajuste decorrentes do Registro de
Preços, serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação
no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da
Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei nº 9.307, de 23
de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual nº 144, de
24 de julho de 2018, estando de acordo com a determinação
expressa do Despacho nº 493/2023/GAB da Procuradoria-Geral
do Estado.
 
Da minuta de contrato
131 Nota-se que a pretensa contratação será formalizada
por meio de instrumento contratual e que a Minuta do Contrato,
em anexo ao Edital, atende aos requisitos mínimos para sua
validade, conforme ditames do art. 55 da Lei federal nº 8.666/93.
132 Com relação à documentação da futura empresa
contratada, é imprescindível que esta atenda às exigências do
edital, para somente assim estar habilitada para a contratação.
Aponte-se ainda que, na forma do inciso XIII do art. 55 da Lei
8.666/93, o contratado deve manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
133 A regularidade fiscal, a propósito, deverá ser
comprovada por meio da juntada de certidões atualizadas, para
com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, bem como
relativamente ao INSS, ao FGTS e à Justiça do Trabalho, na forma
do art. 29, incisos III, IV e V da Lei nº 8.666/93. A contratada
deverá apresentar, ainda, declaração de cumprimento do art. 7º,
XXXIII da Constituição Federal.
134 Atenta-se para necessidade de alimentar o sistema
eletrônico informando sobre o procedimento de licitação ao TCE,
em cumprimento ao disposto no RITCE/GO, art. 263, §5º e 6º, sob
pena de responsabilização do Administrador, com a possibilidade
de aplicação da pena de multa, caso não reste comprovada a
adoção de tal medida.
135 Ressalta-se a necessidade de se providenciar a
designação do gestor para acompanhar e fiscalizar a execução do
contrato, na forma do art. 67 da Lei nº 8.666/93 c/c art. 51 da Lei
estadual n. 17.928/12 e a publicação resumida na imprensa
oficial do instrumento de contrato, nos termos do parágrafo único
do art. 61 da Lei federal n.º 8.666/93.
136 Por fim, é relevante destacar, conforme Acordão
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1690/2018 TCE-GO, a necessidade de se conferir, também, se
cláusulas idênticas do Termo de Referência e do Edital e/ou
Contrato têm igual redação, corrigindo o que for necessário,
inclusive em virtude das alterações sugeridas neste parecer.
 
X - DA MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
137 Quanto à minuta da Ata, atente-se para a
recomendação expedida no Acórdão nº 3273/2010 – 2ª Câmara -
TCU, consoante se nota a seguir: na verdade, “a ata firma
compromissos para futura contratação, ou seja, caso venha a ser
concretizado o contrato, há que se obedecer às condições
previstas na ata”. Ademais, “a ata de registro de preços impõe
compromissos, basicamente, ao fornecedor (e não à
Administração Pública), sobretudo em relação aos preços e às
condições de entrega. Já o contrato estabelece deveres e direitos
tanto ao contratado quanto ao contratante, numa relação de
bilateralidade e comutatividade típicas do instituto”[…] (acórdão
n.º 3273/2010-2ª câmara, tc)
 
XI - DEMAIS CONSIDERAÇÕES
138 É oportuno enfatizar que não cabe a esta
Procuradoria Setorial emitir juízo de valor acerca da conveniência
e oportunidade da aquisição, tampouco sobre os cálculos, valores
e aspectos técnicos contidos no processo, especialmente no que
tange à especificação do termo de referência pela área
requisitante, por envolverem elementos extrajurídicos que
escapam da sua competência e conhecimento.
139 Deve ser colhida a assinatura da autoridade
competente no Estudo Técnico Preliminar ( 46526043), na
Solicitação de Bens e Serviços (45770843) e na Minuta de Edital
(52807172), sendo que, em hipótese de delegação, tal
documento deve ser juntado aos autos.
140 Ressalta-se que, em momento oportuno, é necessária
a juntada do Certificado de Informação de Resultado de
Procedimento Aquisitivo, conforme art. 4, §1º do Decreto
7.425/11.
141 Incumbe à Administração se certificar da existência
de eventuais penalidades aplicadas à empresa a ser contratada,
cujos efeitos podem torná-la proibida de contratar com o Poder
Público, mediante consulta, paralela à declaração emitida pelo
SICAF– Sistema de Cadastramento de Fornecedores, bem como
ao Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público
(CADIN), para fins de salvaguardar-se o gestor público de
eventual responsabilização penal, na forma prevista no art. 97 da
Lei nº 8.666/1993.
142 Destaque-se, neste ponto, que a presente
manifestação tem como único efeito atestar que a minuta em
testilha foi examinada por meio de parecer jurídico que não teve
como escopo (i) analisar ou validar as informações de natureza
técnica, econômica, contábil ou financeira necessárias ao
presente ajuste; (ii) sindicar as razões de conveniência e
oportunidade que podem ter dado causa ao ajuste ou aos
parâmetros que compõem os seus anexos; nem implica a
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assunção de qualquer compromisso ou responsabilidade pela
fiscalização e gestão do ajuste.
 
XII - CONCLUSÃO
143 Este Parecer não é vinculativo, atenta-se,
unicamente, às questões de direito, e não adentra na análise dos
demais aspectos da contratação, cabendo ao Ordenador de
Despesas, o acatamento ou não das recomendações e o
julgamento de conveniência e oportunidade. O Tribunal de
Contas da União, através do Acórdão 594/2020-Plenário, reafirma
o princípio da segregação de funções.
144 Destaca-se que não compete a esta unidade validar
as adequações realizadas em atendimento às recomendações
aqui assinaladas, conforme nova redação dada ao art. 47 da Lei
Complementar Estadual 58/2006, alterado pela promulgação da
LCE nº 164/2021, bem como considerando interpretação
conferida pela Procuradoria-Geral do Estado na Nota Técnica n.º
1/2021 (202100003008897), salvo, quando houver controvérsia
jurídica objetiva e específica apontada pela unidade consulente.
145 Ante o exposto, não se vislumbra óbice ao
prosseguimento do feito, desde que atendidos os apontamentos
delineados.
146 Restituam-se os autos à Gerência de Compras
Governamentais para conhecimento e providências.

PROCURADORIA SETORIAL DO(A) SECRETARIA DE
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO , aos 14 dias do mês de
novembro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO CUNHA CHUEIRI,
Procurador (a) do Estado, em 14/11/2023, às 15:56, conforme art. 2º, §
2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o
código verificador 53487001 e o código CRC D2F9FA30.
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